
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 
Estado do Rio Grande do Norte 

Palácio Francisco Alves de Queiroz 

PORTARIA N!! 012/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 

"Dispõe sobre a CONCESSÃO DE FÉRIAS 

COLETIVA às Servidores Públicos Municipal e dá 
outras providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 72, Inciso VI e Artigo 97, Inciso li, da Lei Orgânica deste Município. 

RESOLVE: 

Art. 1!! - CONCEDER férias de 30 (trinta) dias, com fulcro no artigo 84, da Lei Municipal nº 333/2001, aos servidores 
abaixo relacionados: 

Nome Matrícula Função 

AGUIVALDO DE OLIVEIRA RAMOS 958 ZELADOR 
AMILTON JERÔNIMO DE SOUZA 932 PORTEIRO 

ANDRÉ DE SOUSA GONÇALVES 1599 PORTEIRO 

ALENAIDE DE SOUSA FERNANDES 267 AUXILIAR DE SECREATARA 
ALESSANDRA ALVES CABRAL 1489 AUXILIAR DE SECREATARA 

ANDREYSA ROSANI SOUZA LIMA 1438 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

ANTONIO CARLOS ALBANO 15751 VIGIA 

CLÁUDIO FELIPE DE SOUZA 1507 ZELADOR 
DJANETE AVELINO DE LIMA 21 ZELADORA 
EDIANEUBE DE SOUZA SILVEIRA 1541 ZELADORA 

ELIENE BARBOSA DE SOUZA 985 ZELADORA 
SILVEIRA 
ELIZABETH GONCALVES DE SOUZA 902 ZELADORA 
ELLIS CRISTINA DO NASCIMENTO 1414 ZELADORA 
MEDEIROS 

FRANCISCA DAS CHAGAS VARELA 889 ASSISTENTE 
LESSA ADMINISTRATIVO 

FRANCISCA DE ASSIS DE MACEDO 32 AUXILIAR DE SECRETARIA 
SILVA 

FRANCISCO ANDRE MIGUEL 1542 PORTEIRO 
FRANCISCO GEORGE ANDRADE DA 40 AUXILIAR DE SECRETARIA 
SILVEIRA 
FRANCISCO CANINDE MIGUEL 1598 VIGIA 

FRANCIVANIA NASCIMENTO DE 1600 ZELADORA 
SOUZA 

GRACIETE NOBERTO DA CUNHA 564 AUXILIAR DE SECRETARIA 
SILVA 

HERCULES SILVEIRA BESERRA 1051 AUXILIAR DE SECRETARIA 

HERIBERTO FLORÊNCIO DA SILVA 1196 PORTEIRO 

HILDELICE SILVEIRA BEZERRA DOS 851 AUXILIAR DE SECRETARIA 
SANTOS 

IVONE DE SOUZA RIVEIRO 43 ZELADORA 
JAILMA BORGES FONSECA 250 ASSISTENTE 
FIRMINO ADMINISTRATIVO 
JANAINA SOUZA SILVEIRA 1479 MERENDEIRA 
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JEOVÁ VITOR DO NASCIMENTO 1534 ZELADOR EDUCAÇÃO E DESPORTO 

JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 248 VIGIA EDUCAÇAO E DESPORTO 

JOÃO GABRIEL PINHEIRO 1537 AUXILIAR DE SECRETARIA EDUCAÇÃO E DESPORTO 
FAGUNDES 
JOSE LUIZ MARTINS JUNIOR 15539 MENSAGEIRO EDUCAÇAO E DESPORTO 
JOSENILDO BATISTA DA SILVA 1538 AUXILIAR DE SECRETARIA EDUCAÇAO E DESPORTO 

LUANA PATRICIA DA CONCEICAO 1377 ASSISTENTE EDUCAÇAO E DESPORTO 
ADMINISTRATIVO 

LUZIA ADRIANA PEREIRADO N. 1201 AUXILIAR DE SECRETARIA EDUCAÇAO E DESPORTO 
SENA PREARO 

MARIA DA CONCEICAO BORGES DE 978 MERENDEIRA EDUCAÇAO E DESPORTO 
SOUSA 
MARIA DOS NAVEGANTES 1483 ZELADORA EDUCAÇÃO E DESPORTO 
TEIXEIRA DOS SANTOS 

MARIA SIMÃO DA SILVA 79 MERENDEIRA EDUCAÇÃO E DESPORTO 

PAULO CESAR DE FARIAS 1545 MOTORISTA EDUCAÇÃO E DESPORTO 
RODRIGUES 

RENILMA SOARES DA SILVEIRA 1476 MERENDEIRA EDUCAÇÃO E DESPORTO 

RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA 1543 ZELADORA EDUCAÇÃO E DESPORTO 
RAMOS 
VALQUIRIA DE SOUZA SILVEIRA 1478 MERENDEIRA EDUCAÇÃO E DESPORTO 
HIGINO 
WILSON SILVA DO NASCIMENTO 1601 PORTEIRO EDUCAÇÃO E DESPORTO 

Art. 2!! - As férias concedidas serão no período de 11.01.2024 a 09.02.2024. 
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Art. 3!! - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as demais disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

Palácio Francisco Alves de Queiroz, Pendências/R 

,---.-- \,v -

de janeiro de 20l . 

FLAU IVAN MARTINS CABR L 

Prefeito Municipal 
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